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DELIBERÁÇ,{A CME N"0ê5 /2C21

Regulumentfi os procedimentos pfirfi o processo dus
.leiçõcs pfii'íi ús {onsellios Estolarcs n*s L';;idorles
Manicipais de Ensino de Cantbuci-RJ.

!1 !-/-r^r(1tlr Jtí1 nrf,l\t!a1rq r r rrr,r D^r1!- lf Írt 11II í' trrd1 (Ta.í Ír r -.-. =. I ... ..!_-:t-=.: - ..1., Lt-rtr.)t-Lrrt, il,r rlrL Ir,-lL iiE LULL.-tç-'iij DL L,i,-)iiit L l-iii, iitt u.ttt tiu.s üit'ri,ttrç.tt<.t
legaiseÍendoemvisÍuoquedispõeol)ecreÍon"l511 ePoríariuSmecN"0I8,'202t,

nnÍ rnnD / =Íjr7.Ltül1ItA;

Árt ro- í-nmnatÂnnia c Cornlssão CoorCgngdora Flgit,--r'al nr r-oorrlenar-ãn r- c.!!ner\- ic:àn rln.Lúi.iirrüu -ÇuurÇ!ii+u'üiü L:!ii'Ji.ri iiü iUUiU!iiüYüU i iUi,rii ! ijqi, UUj

procedimentos da eleição para a implantação dos Conselhos Escolares nas Unidades Escolares do
Município de Cambuci-RJ.

Art. 2o- Cabe à Comissão Coordenadora Eleitoral:

!- I)i"'llarr'Í!-rttnlnrnenÍe rr n!"napqqn cloitnrnl nrc I !niíJnílec Eeco!í!!",.q \4rrnici^.,ç nqr^ n nnrmnncinânItrvrrrL u PiL'LrrJU !iui.uiui irdJ ui,iuli\iii i-5LijiliiCi i'y'iUiiiUiijüi5r Pdi.i !i LUiiiijil5iyüir
das chapas para a eleição do Conselho Escolar, instruindo o passo a passo à equipe Pedagógica das
Unidades Escolares.

II- Apresentar calendário oficial para realização do mesmo contendo os prazos necessários à eleição,
a. saher'

a) semana para constrLlção e apresentação da(s) chapa(s) para eleição:
h) periodo de propagação das chapas na eonrunirlacl_e escolar e local:
c) dia da elerção:
d) dia da apresentação dos resultados;
e) prazo para recursos.
1) apresentação final dos resultados com publicação.

III- Caciastrar em fi:rmuiário próprio todos os candidatos ao pieiio;
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\i Otbrecer a cada tlnidade Escolar Cartilha do Programa Nacional do Fortalecimento aos Conselhos
E:cclsres p§:'3-que tct:,ls:n conhec:nrcnto e a U.F. e pcssa aglr de l'onna sscltrecrda:

Yl- Oferecer a caela Unidade Escolar Decreto Munieipai eue reza sohre a matéria e a coÍloosicão do
mesmo;
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VtI- Ofereeer rnodelo de A-fA aatp a realizacào do nleito:
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Parágrafo único: a ata deverá ser subscrita pelo presidente da mesa Íeceptora de votos, e após

apuração dos votos, todos os documentos deverão ser arquivados pclo Conselho Escolar em arquivo
próprio, na Unidade Escolar.

VIII- mobilizar a comunidade Escolar a participarem desse momerúo democrático dentro da escola.

lX - lmpugnar a candidatura desde que no prazo de 72(setenta e duas) horas antes das eleições
a) coagir(em) clcitor(es)
b) atentar(em) contra a dignidade e a moral de eleitores e demais concorrentes.

Parágrafo único: em caso de impugnação, deverá ser iniciado no prazo de 30 (trinta) dias novo
processo eleitoral a contar das novas inscrições.

Art. 3"- Cabe ainda à Comissão Coordenadora Eleitoral:

I- Proceder à apuração dos votos;

II- Declarar nula(s) a(s) eleição(ões) onde for constatada irregularidades decorrentcs de:

a) Não obscrrrância dos prazos estabelecidos cm calcnclário oficial proposto pela Comissão
Coordenadora Eleitoral ;

b) Comprovação de fraude nos resultados;

c) Observaçào de rasuras em Atas e dernais documentos que fazem parte clo processo eleitoral;

d) Constatação de violação das urnas;

e) entre outros delitos que obseruados.

Art. 4'- Os votos deverão ser apurados imediatamente após a realização do plcito.

Art. 5o- Em caso de empate, a Comissão Coordenadora Eleitoral Íará sorleio onde definirá a chapa
vencedora.

Art. 6"- Os canclidatos e eleitores que julgarem prejudicados ou quc constatarem irregularidades no
processo eleitoral ou na proclamaçào dos resultados, deverào recoÍrer à Comissão Coordenadora
Eleitoral e apresentaÍ petição devidamente tundamentada, para que a mesma possa apurar.

Parágrafo único: a Comissâo Coordenadora Eleitoral terá prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas
(dias úteis) para apuração do mesuro. com registro em Ata de seus rcsultados.

Art. 7"- Os casos omissos nesta I)eliberação serão resolvidos pela Comissão Coordenadora Eleitoral
juntamente com o Conselho Municipal de Educação de Cambuci-RJ.

Art. 8'- Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação.

Colegiado do Conselho N'Iunicipal de Educação
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